
 
 

 

RECLAMAÇÃO Nº 42.409 - RS (2021/0324379-7)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECLAMANTE : MARINA DA COSTA LARANJEIRA 
ADVOGADOS : MARIO LUIZ FERNANDES MEDEIROS  - RS065852 
   CRÍSTIAN LEON DE OLIVEIRA  - RS066612 
RECLAMADO : TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 
INTERES.  : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS - 

SANEP 
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO 
ENCAMINHOU AO STJ PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI. SUPOSTO DISSÍDIO ENTRE DECISÕES 
PROFERIDAS POR TURMAS RECURSAIS DE DIFERENTES ESTADOS. 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A reclamante ajuizou Ação de Repetição de Indébito perante o Juizado 
Especial da Fazenda Pública de Pelotas/RS contra o Serviço Autônomo de 
Saneamento de Pelotas – SANEP, pleiteando a devolução de valores de reajuste 
de 33,96% na tarifa de água e esgoto, declarado nulo em Ação Popular. O pedido 
foi julgado parcialmente procedente, com a incidência da prescrição quinquenal 
aos valores devidos, pelo fato de a ré ter natureza jurídica de autarquia. Os 
Recursos Inominados interpostos pela autora e pela Autarquia foram desprovidos 
pela Primeira Turma Recursal da Fazenda Pública do RS.
2. A reclamante apresentou, perante a Turma Recursal da Fazenda Pública dos 
Juizados Especiais do Estado do Rio Grande do Sul, Incidente de Uniformização 
de Interpretação de Lei, o qual não foi admitido sob o fundamento de que a 
matéria não era reiterada.
3. A Lei n. 12.153/2009, que trata dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, 
disciplina um sistema próprio de uniformização jurisprudencial, mediante o 
denominado pedido de uniformização de interpretação de lei, o qual poderá ser 
processado e julgado tanto pelo Poder Judiciário local quanto pelo Superior 
Tribunal de Justiça, a depender da divergência apontada.
4. Frise-se que a citada Lei 12.153/2009, na hipótese de o STJ decidir a 
Reclamação, não prevê juízo prévio de admissibilidade pela Turma Recursal, 
cabendo a esta apenas processar o pedido, intimar a parte recorrida para 
responder ao reclamo e, depois disso, remeter os autos ao STJ. Nesse sentido: 
Rcl 37.545/DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 9/10/2019 e 

Rcl 41.060/CE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, DJe 31/5/2021.
5.  Assim, fica evidenciada a usurpação da competência do STJ, ante a 
imposição de óbice indevido ao trâmite do Pedido de Uniformização de 
Interpretação de Lei, a ensejar a procedência da presente Reclamação.
6. Reclamação a que se dá provimento para determinar que a autoridade 
reclamada processe o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, 
encaminhando-o oportunamente para o STJ.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:  "A Primeira Seção, 
por unanimidade, deu provimento à reclamação, para determinar que a autoridade reclamada 
processe o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, encaminhando-o oportunamente 
para esta Corte Superior, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina 
Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª 
Região) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão." 
 
Brasília, 22 de junho de 2022(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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RECLAMAÇÃO Nº 42.409 - RS (2021/0324379-7)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECLAMANTE : MARINA DA COSTA LARANJEIRA 
ADVOGADOS : MARIO LUIZ FERNANDES MEDEIROS  - RS065852 
   CRÍSTIAN LEON DE OLIVEIRA  - RS066612 
RECLAMADO : TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 
INTERES.  : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS - 

SANEP 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Reclamação interposta contra decisão do Presidente das Turmas Recursais da Fazenda 

Pública dos Juizados Especiais do Estado do Rio Grande do Sul, que não encaminhou ao STJ 

o Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela requerente com 

base no art. 18º, 3º, da Lei 12.153/2009.

Alega a reclamante que o Pedido de Uniformização foi dirigido a esse Superior 

Tribunal de Justiça, órgão competente para apreciar o incidente nas causas julgadas por 

Juizado da Fazenda Pública. Sustenta (fl. 4, e-STJ):

5. A jurisprudência da Corte Superior é uníssona que não cabe 
juízo de admissibilidade pela órgão do Estado do Rio Grande do Sul, em Incidente 
de Uniformização de Interpretação de Lei Federal dirigido ao STJ, e que a 
Reclamação é o procedimento jurídico adotável, para corrigir a invasão da 
competência do Tribunal da Cidadania.

Pede que seja cassada a decisão que não enviou ao STJ o Incidente de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal.

O reclamado não apresentou informações, conforme fls. 299, e-STJ.

A Liminar foi indeferida às fls. 296-297, e-STJ.

Contestação às fls. 315-321, e-STJ.

É o relatório.
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RECLAMAÇÃO Nº 42.409 - RS (2021/0324379-7)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 1 de abril de 2022.

A reclamante ajuizou Ação de Repetição de Indébito perante o Juizado 

Especial da Fazenda Pública de Pelotas/RS contra o Serviço Autônomo de Saneamento de 

Pelotas – SANEP, pleiteando a devolução de valores de reajuste de 33,96% na tarifa de água 

e esgoto, declarado nulo em Ação Popular.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, com a incidência da prescrição 

quinquenal aos valores devidos, pelo fato de a ré ter natureza jurídica de autarquia. Os 

Recursos Inominados interpostos pela autora e pela Autarquia foram desprovidos pela 

Primeira Turma Recursal da Fazenda Pública do RS.

A reclamante apresentou, perante a Turma Recursal da Fazenda Pública dos 

Juizados Especiais do Estado do Rio Grande do Sul, Incidente de Uniformização de 

Interpretação de Lei, o qual não foi admitido sob o fundamento de que a matéria não era 

reiterada.

A Reclamação deve prosperar.

Como cediço, a Lei 12.153/2009, que trata dos Juizados Especiais da Fazenda 

Pública, disciplina um sistema próprio de uniformização jurisprudencial, mediante o 

denominado Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, o qual poderá ser processado 

e julgado tanto pelo Poder Judiciário local quanto pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

depender da divergência apontada. Se instaurada entre acórdãos de Turmas Recursais de um 

mesmo Estado, o pedido será apreciado pela reunião dessas Turmas Recursais, sob a 

presidência de um desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça (art. 18, § 1º); se 

instaurada entre acórdãos de Turmas Recursais de diferentes Estados ou quando o acórdão 

recorrido estiver em desacordo com súmula do STJ, a este caberá decidir (art. 18, § 3º). 

Frise-se que a citada Lei 12.153/2009, na hipótese de o STJ decidir a 

Reclamação, não prevê juízo prévio de admissibilidade pela Turma Recursal, cabendo a esta 
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apenas processar o pedido, intimar a parte recorrida para responder ao reclamo e, depois 

disso, remeter os autos a este Tribunal Superior.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. DECISÃO QUE 
INADMITIU PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE 
LEI. SUPOSTO DISSÍDIO ENTRE DECISÕES PROFERIDAS POR 
TURMAS RECURSAIS DE DIFERENTES ESTADOS. DECISÃO DO 
TRIBUNAL QUE REJEITA O ENCAMINHAMENTO DO INCIDENTE AO 
STJ. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

1. Trata-se de Reclamação (art. 105, I, "f", da Constituição 
Federal) contra decisão proferida pelo presidente da 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Distrito Federal, que negou seguimento ao Pedido de 
Uniformização de Interpretação de Lei, sob o argumento de que não há confronto 
do acórdão combatido com entendimento de Turma Recursal ou Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça. 

2. O Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei tem por 
fundamento o art. 18, § 3º, da Lei 12.153/2009, que prevê o cabimento do "pedido 
de uniformização de interpretação de lei quando houver divergência entre 
decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões de direito material", e 
atribui a este Tribunal Superior a competência para julgá-lo "quando as Turmas de 
diferentes Estados derem a lei federal interpretações divergentes, ou quando a 
decisão proferida estiver em contrariedade com súmula do Superior Tribunal de 
Justiça". 

3. Na hipótese dos autos, o Pedido de Uniformização de 
Interpretação de Lei foi dirigido diretamente ao STJ, cabendo, portanto, a esta 
Corte exercer sua competência para apreciá-lo, inclusive no tocante ao 
preenchimento de seus pressupostos legais.

4. A Lei 12.153/2009 não prevê juízo prévio de admissibilidade 
pela Turma Recursal, competindo a esta apenas processar o pedido, intimando a 
parte recorrida para responder ao reclamo, e, depois disso, remeter os autos a 
este Tribunal. Precedentes: Rcl 34.801/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
Primeira Seção, DJe 25.10.2018; Rcl 33.715/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, 
Primeira Seção, DJe 15.5.2018; Rcl 28.980/RO, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Primeira Seção, DJe 31.3.2016; AgRg na Rcl 15.049/DF, Rel. Min. 
Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 15.8.2018; Rcl 24.258/SP, Rel. Min. Og 
Fernandes, Primeira Seção, DJe 14.2.2017. 

5. Reclamação procedente. 
(Rcl 37.545/DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, 

DJe 09/10/2019)

CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. STJ. PRESERVAÇÃO 
DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
INTERPRETAÇÃO DE LEI. ACÓRDÃOS DE TURMAS RECURSAIS DE 
ESTADOS DISTINTOS. PROCESSAMENTO PRÉVIO PELA TURMA 
RECURSAL. ERRO NO ENDEREÇAMENTO DO INCIDENTE. 
AUSÊNCIA.
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1. A Lei n. 12.153/2009, que trata dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, disciplina um sistema próprio de uniformização jurisprudencial, 
mediante o denominado pedido de uniformização de interpretação de lei, o qual 
poderá ser processado e julgado tanto pelo Poder Judiciário local quanto pelo 
Superior Tribunal de Justiça, a depender da divergência apontada.

2. Conforme o entendimento desta Corte superior, cabe à Turma 
Recursal, no incidente de competência do STJ, processar o pedido, intimar a parte 
recorrida para respondê-lo e, após, remeter os autos a este Tribunal.

3. Hipótese em que o reclamante apresentou o pedido de 
uniformização de interpretação de lei na Turma Recursal, o qual não foi 
conhecido ao fundamento de que deveria ter sido protocolado diretamente no STJ, 
adotando-se, portanto, conclusão contrária à jurisprudência consolidada.

4. A imposição do referido óbice ao conhecimento do pedido de 
uniformização de interpretação de lei evidencia a usurpação da competência do 
STJ a ensejar a procedência da reclamação.

5. Pedido procedente.
(Rcl 41.060/CE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, DJe 

31/05/2021)

 
No caso dos autos, a reclamante apresentou, perante a Turma Recursal da 

Fazenda Pública dos Juizados Especiais do Estado do Rio Grande do Sul, Incidente de 

Uniformização de Interpretação de Lei, o qual não foi admitido sob o fundamento de que a 

matéria não era reiterada (fls. 21-25, e-STJ).

Nessa perspectiva, tem-se que não merece prosperar o fundamento adotado 

pela reclamada para não conhecer do recurso, pois, na esteira do entendimento acima 

referido, caberia à Turma Recursal processar o pedido, abrir prazo para manifestação da parte 

contrária e, após, remeter os autos ao STJ. 

Fica evidenciada a usurpação da competência do STJ, ante a imposição de 

óbice indevido ao trâmite do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, a ensejar a 

procedência da presente Reclamação.

Ante o exposto, dou provimento à Reclamação para determinar que a 

autoridade reclamada processe o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, 

encaminhando-o oportunamente para esta Corte Superior.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2021/0324379-7 PROCESSO ELETRÔNICO Rcl 42.409 / RS

Números Origem:  00585901320198219000  585901320198219000  71008889495  90069346020188210022

PAUTA: 22/06/2022 JULGADO: 22/06/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

AUTUAÇÃO

RECLAMANTE : MARINA DA COSTA LARANJEIRA 
ADVOGADOS : MARIO LUIZ FERNANDES MEDEIROS  - RS065852 

 CRÍSTIAN LEON DE OLIVEIRA  - RS066612 
RECLAMADO : TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
INTERES.  : SERVIÇO AUTÔNOMO DE SANEAMENTO DE PELOTAS - SANEP 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Crédito Tributário - Repetição de indébito

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Seção, por unanimidade, deu provimento à reclamação, para determinar que a 
autoridade reclamada processe o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei, 
encaminhando-o oportunamente para esta Corte Superior, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, 
Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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